
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 01.615,393/0001-00 
 

             
 

     EXTRATO DO CONTRATO  
 DA Dispensa 29/2020 

Contrato Administrativo nº 203/2020 
 
 
CONTRATANTE: Município de Cruzmaltina/Pr, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob n° 01.615.393/0001-00, com sede na Avenida Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro, Cep: 
86.855-000, na Cidade de Cruzmaltina, no Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. NATAL CASAVECHIA, Brasileiro, Casado, 
inscrito no RG nº 3.791.838-5 SSP-PR e inscrito no CPF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado na 
Avenida Pe Gualter Farias Negrão, nº 407, Centro, CEP 86.855-000, no Município de Cruzmaltina/PR. 
 

FORNECEDOR: CELIO DE ARAUJO PORFIRIO INSCRITO SOB. CPF 238.756.409-00 RG 
1.493.707/SSP/PR, DOMICILIADO NA AVENIDA PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO, Nº 
285, NA CIDADE DE CRUZMALTIAN PR.  

 
OBJETO: LOCAÇÂO DE UM IMOVEL URBANO COM AREA DE 120,00 METROS , EM 
ALVENARIA , LOCALIZADA NA QUADRA 06 LOTE 11 NA AVINIDA PADRE GUALTER FARIAS 
NEGRÃO , 215  NO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA- PA, A FIM DE INSTALAR O POSTO DOS 
CORREIOS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 
  
R$ 24.000,00 (Vinte Quatro mil reais )  cujo pagamento correrá à conta dos recursos proveniente do 
Recursos Orçamentários 
 

Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. 

53 06.001.04.122.0005 2008 3.3.90.36.00.00 

    

 
DURAÇÃO: 12 (dose  meses) a partir da assinatura do contrato podendo ser prorrogado desde 
que haja concordância de ambas as partes. 
 
FORO: Comarca de Faxinal, Estado do Paraná. 
 
 
 
       Cruzmaltina, 14/12/2021 
 

 

NATAL CASAVECHIA  

PREFEITO MUNICIPAL  
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